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Ao Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Maricá – RJ 
 
Assunto: Contrarrazões a Recurso administrativo 
PE 024/2023 – UASG 985853 
 

 

 

VITAE CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 11.589.175/0001-00, com sede na 
rua Marechal Deodoro, n° 1670, Vila Carvalho, Araçatuba – SP, CEP 
16.025-285.vem, por intermédio de seu representante legal subscrito, 
respeitosamente, apresentar CONTRARRAZÕES DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO, nos termos do art. 165, inc. I, alínea c, da Lei 
14.133/2021, dos autos do processo em epígrafe, requerendo que, 
após o processamento das medidas administrativas de praxe, mantida 
a decisão, sejam as razões em anexo encaminhadas à autoridade 
superior. 

 

Nestes termos, aguarda deferimento. 

Maricá, RJ, 01 de dezembro de 2023. 
 

 

VITAE CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA  
CNPJ: 11.589.175/0001-00 
Fabrício Guilherme da Silva 
CPF: 228.469.028-95 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR AUTORIDADE SUPERIOR DA PREF. MUN. MARICÁ – RJ 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

O prazo para apresentar contrarrazões recursais, considerando que o prazo em dias úteis, 
encerra em 01/12/23, conforme informado no sistema, portanto, tempestiva a presente 
razões de recurso. 

 

II – DOS FATOS E DO MÉRITO 

1. As questões suscitadas pela recorrente dispensam debates e teorização aprofundadas 
e/ou levantamento demasiado de jurisprudências das Cortes de Contas, pois são 
esclarecidas por mera amostragem dos fatos e que já foram ratificadas no próprio curso 
do certame. 

2. De antemão saliente-se que a decisão do Pregoeiro está de acordo com a boa prática 
administrativa, a legislação vigente e a jurisprudência majoritária, conforme se depreende 
nos termos a seguir.  

3. A recorrente JPCMAR FORMAÇÃO PROFISSIONAL, já qualificada, pretende de forma 
equívoca, que a recorrida INSTITUTO VITAE CURSOS seja inabilitada por ausência de 
qualificação técnica, bem como não possuir sede na cidade de Maricá para ofertar os 
cursos objeto deste certame. 

4. O PRIMEIRO PONTO (sede em Maricá), o argumento desde já deve ser afastado:  

a. a uma, o edital NÃO EXIGE INDICAÇÃO GEOGRÁFICA DE LOCALIZAÇÃO OU 
DE SEDE da contratada no município de oferta de cursos;  

b. a dois, a legislação veda expressamente a existência de local pré-definido 
como condição de habilitação, pois a regra é a de que a localização do 
prestador ou a disponibilidade do objeto é irrelevante para o 
cumprimento da obrigação (art. 3, par. I, inc. I, Lei 8.666/93);  

c. a três, o edital sequer possui campo específico sobre essa exigência, apenas 
um Anexo X, e há ausência de demonstração de pertinência; 

d. a quatro, os itens 11.2 a 11.4 dizem respeito à execução do contrato. 
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5. Portanto, a mera informação de eventual local para a execução do objeto não é critério ou 
condição para habilitação de licitante. 

6. Todavia, poderá ser objeto de avaliação pela contratante do local onde as atividades 
acontecerão, durante a execução do contrato. 

Nesse sentido, a título referencial, o TCU já deliberou sobre o assunto: 
Licitação – Exigência de escritório em localidade específica – Irregularidade – 
Necessidade de demonstração de pertinência – TCU 

Trata-se de representação em razão de irregularidades na contratação de empresa 
especializada em administração e gerenciamento de frota veicular. O tribunal julgou 
pela irregularidade da exigência de que os licitantes instalem escritório na 
localidade específica, “sem a devida demonstração de que seja imprescindível 
para a garantia da adequada execução do objeto licitado, e/ou, considerando os 
custos a serem suportados pela contratada, sem avaliar a sua pertinência frente 
à materialidade da contratação e aos impactos no orçamento estimativo e na 
competitividade do certame, entre outros exames, tem o potencial de restringir 
o caráter competitivo da licitação, afetar a economicidade do contrato e ferir o 
princípio da isonomia, em ofensa ao art. 3º, caput e § 1º, inciso I, da Lei 
8.666/93”. (Grifamos.) (TCU, Acórdão nº 2.274/2020, do Plenário, Rel. Min. Raimundo 
Carreiro, j. em 26.08.2020.) 

7. Logo, os requisitos exigidos no Edital, item 11.2 a 11.4 são inerentes à EXECUÇÃO DO 
CONTRATO, cujo local e adequações serão objeto de providências quando o certame for 
homologado e a licitante melhor classificada tomará as devidas providências para atender 
o objeto contratual. 

8. Exigir antecipadamente condição pré-contratual é manifestamente ilegal, e não foi esse o 
intuito das regras editalícias, em que pese a interpretação equivocada, dissociada e literal 
realizada pela recorrente. 

9. O SEGUNDO PONTO, diz respeito à compatibilidade do objeto aos atestados 
apresentados pela VITAE CURSOS. 

10. O edital é expresso ao exigir, nos termos da própria Lei 14.133/2021 (E.1) ATIVIDADES 
COMPATÍVEIS, o que os documentos certamente atestam. 

11. A VITAE CURSOS apresentou 71 atestados de capacidade técnica, demonstrando de forma 
substancial, clara e precisa sua grande capacidade de gerenciar, ministrar e ofertas cursos 
e oficinas de diversos segmentos de qualificação profissional. 

12. Insurge a recorrente em, mais uma vez, seja por ausência de capacidade técnica e jurídica, 
ou conduta deliberada e tendenciosa, em tumultuar o certame. 

13. O edital não exige atividade específica e igual em cada um dos cursos a serem 
executados, mas sim COMPATIBILIDADE E SIMILARIEDADE. 
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14. ATIVIDADE PERTINENTE, em contratação pública, é o serviço, o fornecimento ou a obra 
que pode ser considerado similar ou equivalente ao objeto licitado.  

15. Para que o licitante seja habilitado, precisa, como regra, demonstrar sua capacidade 
técnica, o que se faz com base na sua experiência profissional. Ele deverá demonstrar que 
EXECUTOU OBJETO SIMILAR AO LICITADO, ou seja, não se trata de demonstrar qualquer 
experiência, mas aptidão para executar atividade pertinente à licitada.  

16. É importante atentar ao fato de que ATIVIDADE PERTINENTE NÃO É ATIVIDADE IDÊNTICA 
OU IGUAL, MAS EQUIVALENTE. Pertinente é o que tem a mesma natureza e a mesma 
complexidade, que é similar, que apresenta o mesmo nível de dificuldade ou de 
complexidade técnica. 

17. É o que afirma, erroneamente, atestando seu desconhecimento nas contratações, no 
sentido de levar em erro o Pregoeiro ao direcionar que deve ser idêntico ao prescrever 
que: “a empresa não atestou habilidade em todos os cursos que foi lograda vencedora”. 

18. Se for necessário apresentar atestados em todos os cursos, então seria o caso de exigir 
atestado idêntico, o que já se demonstrou ser ilegal e incompatível com as regras do 
edital. 

19. No caso dos autos, houve comprovação de atividades pertinentes e compatíveis pela 
VITAE CURSOS, chancelado pelo agente público. 

20. A opção pela demonstração de capacidade técnica equivalente ou pertinente, e não 
idêntica, tem a finalidade de impedir restrição à disputa.  

21. Se fosse admitida apenas a comprovação de desempenho anterior idêntico ao objeto da 
licitação – como pretende a recorrente –, poderia haver restrição indevida e injustificável, 
pois muitos licitantes dotados de capacidade técnica superior ou aptos para o 
desempenho de atividade de alto grau de complexidade não poderiam participar da 
licitação, por não conseguirem demonstrar que executaram o objeto específico, ainda que 
mais simples e de menor complexidade do que os abrangidos pela sua aptidão. 

22. Por derradeiro, é forçoso concluir que a recorrida apresentou sua proposta e documentos 
de habilitação e foi declarada vencedora do certame pelo Pregoeiro, cuja conduta está de 
acordo com a boa prática administrativa e entendimentos das Cortes de Contas. 

23. A Administração Municipal, por intermédio de seu Pregoeiro, atuou de acordo com o 
objeto do certame e a legislação vigente, não aplicando excesso de formalismo ou se 
limitando a questões que não contribuem com o fim ao qual a licitação pretende almejar: 
a contratação de empresa qualificada tecnicamente. 
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24. Imperioso relembrar ao recorrente que a licitação é meio, não o fim em si mesma. 
Conduta essa muito bem chancelada pelo Pregoeiro quando da habilitação da 
contrarrazoente VITAE CURSOS. 

25. Logo, a manutenção da habilitação da VITAE CURSO PROFISSIONALIZANRTES LTDA para 
os itens em que foi vencedora. 

 

III – DOS PEDIDOS 

De todo o exposto, com base no princípio da competitividade, da legalidade, da 
proporcionalidade e da razoabilidade como limites da discricionariedade da Administração 
Pública, REQUER: 

a) o recebimento das contrarrazões de recurso, pois tempestiva; e,  

b) no mérito, que seja conhecido e provida as contrarrazões, e desprovido o recurso 
administrativo interposto pela recorrente, a fim de manter HABILITADA a recorrida 
VITAE CURSO PROFISSIONALIZANTES LTDA por atender a qualificação técnica exigida 
no certame e a habilitação jurídica ser suficiente e compatível com o objeto do 
certame. 

 

Nestes termos, aguarda deferimento. 

Maricá, RJ, 01 de dezembro de 2023. 
 

 

 

VITAE CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA  
CNPJ: 11.589.175/0001-00 
Fabrício Guilherme da Silva 
CPF: 228.469.028-95 
 
 
 
Me. Dionis Janner Leal 
OAB/RS 86.607 
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